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O governador Luiz Geolás 
de Moura Carvalho sancionou a 
Lei nº 1.745, de 19 de agosto de 
1959, dispondo sobre o Plano de 
Expansão Agropecuária para a 
produção de alimentos.

A lei autorizava o Governo do 
Estado a executar um plano de lo-
teamento de terras de seu patrimô-
nio localizadas nas proximidades 
dos centros urbanos, em pequenas 
áreas até o máximo de 14 hectares 
para formação de granjas desti-
nadas à criação de gado leiteiro, 
horticultura, fruticultura, avicultura, 
suinocultura e outras atividades do 
mesmo gênero ligadas à produção 
de alimentos. 

De acordo com a lei, as áreas 
dos loteamentos que seriam feitos 
e as que já tivessem sido anterior-
mente divididas seriam concedidas 
gratuitamente aos que desejassem 
se dedicar às atividades agropecu-
pecuárias, medianrte apresentação 
de plano de instalação e de tra-
balho à Secretartia de Produção, 
que examinaria a proposta e daria 
assistência ao requerente em tudo 
o que fosse necessário para a 
obtenção desejada,

O Estado do Pará, por intermédio 
da SEDECT, a PRODEPA como in-
terveniente assina acordo de coope-
ração técnica com a Associação dos 
Filhos e Amigos de São João dos 
Ramos e com a Associação de Mo-
radores do Residencial Duas Irmãs. 
O objetivo do acordo é a implanta-
ção, na sede daquelas associações, 
de um centro público de acesso à 
informática, visando promover a 
capacitação da comunidade não in-
cluida da tecnologia de informação.

(Cad. 1 - Pág. 16)

SEMA aprova plano de manejo dos 
recursos naturais da Flota do Paru

Acesso à informática

Recomendação do MP

Resolução 003/2010, editada 
pelo Conselho de Administração 
do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará homologa “ad 
referendum” as Circunscrições 
Regionais de Trânsito (Cire-
tran), integrantes  da estrutura 
administrativa do Departamento 
de Trânsito do Estado, clas-
sificadas como Ciretran “A”. 

Conselho homologa circunscrições
regionais de trânsito do DETRAN

Com esta classificação estão as 
Unidades do Detran localizadas 
nos municípios de Abaetetuba, 
Altamira, Ananindeua, Capane-
ma, Castanhal, Itaituba, Marabá, 
Paragominas, Parauapebas, 
Redenção, Santarém e Tucuruí. 
A resolução entra em vigor a 
partir de 03 de janeiro de 2011.

  (Cad. 2 - Pág. 9)       

A FAPESPA assina termo 
aditivo que tem por objeto 
determinar a prorrogação da 
vigência do Instrumento de 
Concessão e Aceitação de 
Apoio Financeiro ao projeto 
nº. 238/2008, até 12 de junho 
de 2011. A FAPESPA, de igual 
forma, também prorroga até 22 
de junho de 2011, a vigência do  
ICAAF ao projeto 064/2008.       

(Cad. 2 - Pág. 1)

A Câmara Municipal de Pa-
rauapebas abre inscrições no pe-
ríodo de 09/12/2010 a 07/01/2011 
para o concurso público destina-
do ao preenchimento de vagas a 
cargos de nível superior, médio 
e fundamental. A Prefeitura de 
Oriximiná também torna público 
o resultado final do concurso ao 
preenchimento de vagas nas 
zonas urbana e rural.

                 (Cad. 3 - Pág. 16)

Apoio 
financeiro

Concursos
públicosO Ministério Público do Es-

tado do Pará recomenda aos 
proprietários dos supermercados 
em atividade no Estado para 
que adquiram arroz e feijão 
somente de empresas embala-
doras que cumpram às normas 
de classificação presentes na 
legislação, exigindo nota fiscal 
acompanhada do certificado de 
classificação. O não cumprimen-
to da presente recomendação 
implicará nas medidas adminis-
trativas ou judiciais cabíveis.

(Cad. 3 - Pág. 6) 

Portaria 3.725/2010, baixa-
da pela Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente (SEMA), 
aprova o Plano de Manejo da 
Floresta Estadual (FLOTA) do 
Paru, elaborado pelo Instituto 
do Homem e Meio Ambiente da 

Amazônia (IMAZON), em par-
ceria com o Museu Paraense 
Emílio Goeldi (MPEG) e a Con-
servação Internacional (CI). 
O Plano de Manejo contém 
capítulos e estudos específicos 
abordando espectos gerais da 

floresta estadual; diagnóstico 
contendo as características físi-
cas, biológicas, socioeconômi-
cas; e planejamento da floresta, 
entre outros estudos específicos. 

  (Cad. 2 - Pág. 4)


